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LEI N. 2.724/2023

Dá nome de Elizabete Barbosa da Silva
(Bete) ao Espaço da Fé a ser 
construído na Praça Antônio de 

Oliveira Silva (Sr. Antônio da 

Fazendinha), localizada na Rua José 

Poppe, esquina com a Rua Artede 

Almada Alvim, bairro Nova Esperança, 
no Município de Piumhi - MG.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica denominado Elizabete Barbosa da Silva (Bete) o 

Espaço da Fé a ser construído na Praça Antônio de Oliveira Silva (Sr. Antônio 

da Fazendinha), localizada na Rua José Poppe, esquina com a Rua Artede 

Almada Alvim, bairro Nova Esperança, no Município de Piumhi.

Art. 2o Esta Lei er tra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi, 28 de nJ/smbro de 2023.

Dr. Paulo César Vaz y 
Prefeito


